INDICAÇÃO Nº 
1454
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a doação de uma UTI Móvel ao Município de Sorocaba, para ser utilizada no Centro de Atendimento á Mulher, em parceria com o Hospital Evangélico de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Sorocaba, em 24/05/2005, aprovou o Projeto de lei nº 63/2005, que autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba  a celebrar convênio com a Associação Evangélica Beneficente – Hospital Evangélico de Sorocaba, visando a conclusão e adaptação do Centro de Atendimento à Mulher.

O referido convênio não contempla a aquisição de UTI Móvel que atenderá os casos de emergência de nascituros e parturientes. 

A solicitação nos foi trazida pelo vereador Hélio Aparecido de Godoy do Município de Sorocaba.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 584187 150705 1617


